
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0539/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que encaminhe a esta Casa Legislativa na maior 
brevidade possível, proposta legislativa para isenção de IPTU aos contribuintes 
carentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,  22 de abril de 2014. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 
    

Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de 
legislar e fiscalizar previsto na Constituição Federal, mas, também apresentar 
sugestões através de proposituras que venham de encontro aos anseios de nossa 
comunidade. 

Considerando que diversos munícipes de famílias carentes 
procuraram este Vereador onde solicitaram nossa intervenção junto ao Poder 
Executivo se queixando na cobrança de IPTU no ano corrente - 2014, sendo que, nos 
anos anteriores, os mesmos foram contemplados com isenções desse tributo e devido 
a não correção pela atual lei, os mesmos estão arcando com referido imposto neste 
ano. 

Considerando que a Lei Complementar nº. 256/2013, que dispõe 
sobre a isenção do IPTU para o exercício de 2014 manteve o mesmo teto de R$ 
27.500,00 anteriormente aprovadas na Lei Complementar nº. 225/2013. 

Salientaram que a cobrança desse tributo está assolando 
sobremaneira os seus orçamentos domésticos, o que ao nosso entender deve ser 
revisto pelo poder público municipal. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o Poder 
Executivo, através da Secretaria competente, atenda na maior brevidade possível a 
solicitação dos munícipes supramencionados com o envio de proposta legislativa que 
vise a isenção de IPTU para contribuintes carentes. 
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